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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lourdes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lourdes poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lourdes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LOURDES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.592, DE 16 DE MAIO DE 2019
Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 

Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprova 
e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

“Art. 1º - O Art. 12 da Lei nº 1.054/2011, e suas 
alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º - Art. 12 - .................................................

I - .................................................................

II – ................................................................

III – ...............................................................

IV - .................................................................

V - .................................................................

VI - ...............................................................

VII – Ensino Médio completo”

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Lourdes (SP), 21 de maio de 2019.

Gisele Tonchis

Prefeita

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

Decretos

DECRETO Nº 5.165, DE 09 DE ABRIL DE 2019
REGULAMENTA PRÊMIO 
ASSIDUIDADE AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GISELE TONCHIS, Prefeita do Município de Lourdes 
no uso de atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1º - O Prêmio Assiduidade, concedida aos 
Servidores Municipais por força da Lei Municipal 1081 
de 08 de novembro de 2011 e alterado pela Lei nº 1.560 
de 14 de dezembro de 2.018, passa a ser regulamentado 
pelo presente Decreto

Art. 2º - O Cartão-Alimentação destinar-se-á 
exclusivamente à compra de gêneros alimentícios.

Art. 3º O Prêmio Assiduidade consistirá no pagamento 
correspondente ao valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais).

§ 1º - O valor do Cartão Alimentação a que se refere o 
caput deste artigo será reajustado por ocasião do reajuste 
dos servidores públicos municipais, e sempre pelo mesmo 
índice e percentual.

§ 2º - O Cartão Alimentação será concedido aos 
servidores que não tiverem nenhuma falta e também 
aqueles que se ausentarem:

I - Com base no art. 50, e incisos da Lei Complementar 
nº 784/2008.

II - Para tratamento de saúde comprovado por 
intermédio de atestado médico, limitando-se a 06 (seis) 
dias ao ano, exceção feita a:

a)	 Doenças infectocontagiosas em relação a ser 
definida por este Decreto:

I – Dengue – A90

II – Virose – A09

III – Conjuntivite – H10.9

IV – Pneumonia – J-10
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b)	 Fraturas ósseas; cirurgias, exceto as estéticas, 
caso o tempo de afastamento seja superior ao caput do 
inciso II desse Artigo;

§ 3º - As Internações na UBS do município não se 
enquadra, caracteriza apenas paciente em observação.

§ 4º - Gravidez de risco, com apresentação de laudo 
médico,

§ 5º - Câncer em todo o seu estágio.

Art. 4º - O controle para o pagamento do prêmio 
assiduidade será apurado pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura, mediante registro do 
ponto adotado em cada Departamento.

Art. 5º - Os casos excepcionais e omissos no presente 
decreto serão analisados por comissão designada pelo 
Chefe do Poder Executivo, que fará a homologação da 
decisão, se for o caso.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário

Município de Lourdes (SP), 09 de abril de 2019.

Gisele Tonchis

Prefeita

Publicado por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LOURDES 

Conforme Lei Municipal nº 1.465, de 19 de setembro de 2017

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DE DESPESA COM PESSOAL

MAI/2018 A ABR/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE LOURDES

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

MAI/2018 JUN/2018 JUL/2018 AGO/2018 SET/2018 OUT/2018 NOV/2018 DEZ/2018 JAN/2019 FEV/2019 MAR/2019 ABR/2019

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

42.391,76 40.250,71 38.374,31 36.937,96 37.214,50 43.422,21 49.316,41 37.459,69 44.675,08 37.459,69 38.656,76 486.088,84 0,0039.929,76DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
42.391,76 40.250,71 38.374,31 36.937,96 37.214,50 43.422,21 49.316,41 37.459,69 44.675,08 37.459,69 38.656,76 486.088,84 0,0039.929,76    Pessoal Ativo
36.153,29 34.012,24 32.135,84 30.737,47 30.966,02 37.173,73 39.525,27 31.201,50 38.416,89 31.201,50 32.201,95 406.935,72 0,0033.210,02        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis
6.238,47 6.238,47 6.238,47 6.200,49 6.248,48 6.248,48 9.791,14 6.258,19 6.258,19 6.258,19 6.454,81 79.153,12 0,006.719,74        Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Pessoal Inativo e Pensionistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

42.391,76 40.250,71 38.374,31 36.937,96 37.214,50 43.422,21 49.316,41 37.459,69 44.675,08 37.459,69 38.656,76 486.088,84 0,0039.929,76DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

13.611.506,17RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

13.611.506,17=RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)
486.088,84 3,57DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)
816.690,37 6,00LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
775.855,85 5,70LIMITE PRUDENCIAL (IX) =  (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
735.021,33 5,40LIMITE DE ALERTA (X) =  (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Lei 101/2000

LINDOMAR RODRIGUES DOS SANTOS

PRESIDENTE CONTADOR-CRC1SP222380/O3

RODRIGO AUGUSTO MOREIRA

CONTROLE INTERNO

RODRIGO AUGUSTO MOREIRA
280.028.598-20 108.807.098-12 108.807.098-12

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.77], CÂMARA MUNICIPAL DE LOURDES Portaria Nº 495 de 2017

PODER LEGISLATIVO DE LOURDES Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOURDES

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2019 A ABRIL/2019

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 13.611.506,17
Receita Corrente líquida Ajustada 13.611.506,17

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 3,57486.088,84

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,00816.690,37

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,70775.855,85

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,40735.021,33

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

LINDOMAR RODRIGUES DOS SANTOS

PRESIDENTE CONTADOR-CRC1SP222380/O3

RODRIGO AUGUSTO MOREIRA

CONTROLE INTERNO

RODRIGO AUGUSTO MOREIRA
280.028.598-20 108.807.098-12 108.807.098-12
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